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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.410, de 24 de agosto de 2021
(Dispõe sobre a declaração de 
utilidade pública para fins de futura 
desapropriação ao imóvel a qual 
específica, de propriedade de 
Ronaldo Abdala)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins 
de desapropriação futura, amigável ou judicial, a área de 
terra de propriedade de RONALDO ABDALA, localizada à 
Chácara Tinoco, nesta cidade de Avaré/SP, constante da 
matrícula nº 66.704, conforme descrição abaixo:

PROPRIETÁRIO: RONALDO ABDALA

ÁREA: 92,54 m²

MATRÍCULA: 66.704

Descrição da Área: UMA ÁREA, desmembrada 
da matrícula nº 66.704, situada na Chácara Tinoco, 
jardim Boa Vista, município e comarca de Avaré, com a 
seguinte descrição: Inicia no vértice “H” na confrontação 
com loteamento Jardim Boa Vista, deste segue na 
confrontação anterior na distância de 31,54 e rumo 
NE 70º30’, até encontrar o vértice nº 9/1; deste deflete 
à direita, confrontando com propriedade da matrícula 
57.448, na distância de 3,00 metros e rumo de SE 
7º30’, até encontrar o vértice “F”; deste deflete à direita, 
confrontando com propriedade de Ronaldo Abdala, na 
distância de 3,00 metros e rumo NW 7º30’, até o vértice 
inicial e final da presente descrição “H”. Encerrando o 
perímetro com área de 92,54 metros quadrados.

Artigo 2º. O bem referido no artigo anterior destinar-
se-á a implantação de rede de esgoto.

Artigo 3º. As despesas decorrentes da presente 
desapropriação correrão por conta de Dotação 
Orçamentária própria.

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de agosto 
de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
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Portarias
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de termômetros digitais para 
atender aos equipamentos da Secretaria, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.

Fornecedor: Comercial Santana Soluções Ltda Me

Empenho(s): 15681/2021

Valor: R$ 5.370,00

Avaré, 18 de novembro de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de informática, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Master Public Solution Eireli Me

Empenho(s): 15488/2021

Valor: R$ 132.800,88

Avaré, 18 de novembro de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal da Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material descartável para uso no 
Pronto Socorro, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Salvi, Lopes & Cia Ltda Me

Empenho(s): 24148/2021

Valor: R$ 2.725,00

Avaré, 18 de novembro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de cotas de gás, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda Epp

Empenho(s): 17008/2021

Valor: R$ 118,00

Avaré, 18 de novembro de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de pó de café e açúcar cristal, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
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necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: W&C Alimentos Eireli

Empenho(s): 24149/2021

Valor: R$ 1.197,60

Avaré, 18 de novembro de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de passagens aéreas, sendo ida e volta para a cidade 
de Caucaia no Estado do Ceará - CE para Clodoaldo 
da Silva e Maria do Carmo Soares, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Esportes.

Fornecedor: A. T. Turismo e Viagens Ltda

Empenho(s): 24524/2021

Valor: R$ 2.756,82

Avaré, 18 de novembro de 2021

ANDRÉIA BRISOLA CARVALHEIRA

Secretária Municipal de Esportes
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006568/2021 
Data 17/11/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

17.500,00
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -SEC.MUN.GOVERNO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

250100.0412270012485
339039000000

0001911
0111000

TOTAL: 17.500,00

Suplementação: R$ 17.500,00 (dezessete mil quinhentos  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

17.500,00
MANUT.DA GUARDA MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

250100.06181800224070001921

TOTAL: 17.500,00

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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